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ERRATA 
   
 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2012 
REALIZAÇÃO: 08.08.2012. 
 
 

Prezados Senhores: 

No Edital  

 

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

ONDE SE LÊ: 08  -  DAS  CONDIÇÕES  PARA  HABILITAÇÃO 
 

08.1 - Será exigida dos licitantes a seguinte documentação: 
 

A. relativa à habilitação jurídica; 
B. relativa à qualificação econômico-financeira; 
C. relativa à regularidade fiscal; 
D. declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal (ANEXO III); 
E. declaração, sob as penalidades cabíveis, de atendimento aos requisitos 

de habilitação, conforme modelo (ANEXO IV); 
F. declaração da superveniência de fato impeditivo de sua habilitação 

(ANEXO II). 
G.  Declaração de Micro e Pequena empresa (ANEXO VIII) 

 

  OBS.: As declarações do item E e G deverão ser entregues ao Pregoeiro, 

juntamente com o credenciamento/procuração, estatuto/contrato 

social autenticado, de forma avulsa, fora de qualquer dos 

envelopes. 
  
 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  

A.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 
empresário individual ou sociedade empresária; 

 

A.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

A.3 – Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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A.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de composição da diretoria em exercício; 
 

A.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

B - REGULARIDADE FISCAL 
  

B.1 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 

B.2 – Prova de Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa 
de Débito (CND). 
 

B.3 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede 
da licitante, apresentada mediante documento próprio ou equivalente, na forma da lei. 
No caso do Estado a referida Certidão só terá valor apresentada em conjunto com a 
Certidão Negativa de Débito da  Dívida Ativa do Estado. Conforme os termos do inciso 
II do artº 79 do Decreto nº 2030 de 21/08/1979. 
 

B.3.1 – As Provas de regularidades referidas na alínea B.3, serão permitidas também a 
empresas que apresentem a certidão positiva com efeito de negativa de débito com a 
Fazenda Pública. 
 

B.4 - Prova de Regularidade Trabalhista, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CLT). 

 

08.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original 
ou por cópia reprográfica devidamente autenticada em Cartório, por membro da 
Comissão de Pregão ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 

08.1.1 - Os licitantes ficam eximidos da apresentação do documento constitutivo 

(contrato social, estatuto...,) exigidos no subitem 4.2, se os mesmos foram 

apresentados no ato de credenciamento, exigidos no subitem 8.1., salientado que, 
para tanto deverão ter sido apresentados em original ou cópia autenticada por cartório, 
de acordo com o preceito do caput do Artigo 32 da Lei Federal n 8.666 / 1993 e 
posteriores alterações. 
 
 

LEIA-SE: 08  -  DAS  CONDIÇÕES  PARA  HABILITAÇÃO 
 

08.1 - Será exigida dos licitantes a seguinte documentação: 
 

A. relativa à habilitação jurídica; 
B. relativa à regularidade fiscal; 
C. declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal (ANEXO III); 
D. declaração, sob as penalidades cabíveis, de atendimento aos requisitos 

de habilitação, conforme modelo (ANEXO IV); 
E. declaração da superveniência de fato impeditivo de sua habilitação 

(ANEXO II). 
F.  Declaração de Micro e Pequena empresa (ANEXO VIII) 
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  OBS.: As declarações do item D e F deverão ser entregues ao Pregoeiro, 

juntamente com o credenciamento/procuração, estatuto/contrato 

social autenticado, de forma avulsa, fora de qualquer dos 

envelopes. 
  
 
 
 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  

A.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 
empresário individual ou sociedade empresária; 

 

A.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

A.3 – Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

A.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de composição da diretoria em exercício; 
 

A.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

B - REGULARIDADE FISCAL 
  

B.1 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 

B.2 – Prova de Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa 
de Débito (CND). 
 

B.3 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede 
da licitante, apresentada mediante documento próprio ou equivalente, na forma da lei. 
No caso do Estado a referida Certidão só terá valor apresentada em conjunto com a 
Certidão Negativa de Débito da  Dívida Ativa do Estado. Conforme os termos do inciso 
II do artº 79 do Decreto nº 2030 de 21/08/1979. 
 

B.3.1 – As Provas de regularidades referidas na alínea B.3, serão permitidas também a 
empresas que apresentem a certidão positiva com efeito de negativa de débito com a 
Fazenda Pública. 
 

B.4 - Prova de Regularidade Trabalhista, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CLT). 

 

08.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original 
ou por cópia reprográfica devidamente autenticada em Cartório, por membro da 
Comissão de Pregão ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
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08.1.1 - Os licitantes ficam eximidos da apresentação do documento constitutivo 

(contrato social, estatuto...,) exigidos no subitem 4.2, se os mesmos foram 

apresentados no ato de credenciamento, exigidos no subitem 8.1., salientado que, 
para tanto deverão ter sido apresentados em original ou cópia autenticada por cartório, 
de acordo com o preceito do caput do Artigo 32 da Lei Federal n 8.666 / 1993 e 
posteriores alterações. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Monica Santos Guimarães 
Pregoeira 


